
Fernando Morais prepara ofensiva contra censura

O escritor Fernando Morais desembarca em SÃ£o Paulo na prÃ³xima semana, apÃ³s ter passado um
mÃªs em Paris e em Tarbes, no interior da FranÃ§a. Conversando com a revista Consultor JurÃdico,
nesta segunda-feira (23/5), Morais adianta que sua primeira atitude, ao chegar em solo pÃ¡trio, serÃ¡
marcar uma reuniÃ£o com seu advogado, Manoel Alceu Afonso Ferreira.

Morais relata que estÃ¡ se segurando para nÃ£o â??soltar os cachorrosâ?• em protesto Ã  censura de seu
livro Na toca dos LeÃµes. Mas, por ter rompido o silÃªncio imposto judicialmente a seus
pronunciamentos, Morais, que conversou com jornalistas em Paris, terÃ¡ de pagar R$ 5 mil. O escritor
diz que quer muito falar. Mas tudo dependerÃ¡ dos conselhos de Manoel Alceu.

A Fenaj incentiva que, no prÃ³ximo dia 1 de junho, jornalistas de todo o Brasil promovam
manifestaÃ§Ãµes defronte aos Tribunais de JustiÃ§a de seus estados, para protestar contra decisÃµes
judiciais como a imposta contra o livro de Fernando Morais.

Fora das prateleiras

No inÃcio de maio, a JustiÃ§a de GoiÃ¢nia determinou a busca e apreensÃ£o do livro por ofensa ao
deputado Ronaldo Caiado. Na obra, Morais reproduz declaraÃ§Ã£o de Gabriel Zellmeister, segundo a
qual, se eleito presidente da RepÃºblica em 1989, Caiado saberia como esterilizar as mulheres
nordestinas.

Os argumentos de Caiado, em aÃ§Ã£o de busca e apreensÃ£o, foram acatados pelo juiz JosuÃ©
Sardinha Moraes, da 7Âª Vara CÃvel de GoiÃ¢nia. O escritor foi condenado a pagar R$ 5 mil de multa
cada vez que falar do assunto.

O desembargador JoÃ£o de Almeida Branco, da 4Âª CÃ¢mara CÃvel do Tribunal de JustiÃ§a de
GoiÃ¡s, manteve a liminar que determinou o recolhimento de todos os exemplares do livro Na Toca dos 
LeÃµes â?? A HistÃ³ria da W/Brasil, do escritor Fernando Morais.

A Editora Planeta do Brasil interpÃ´s Agravo de Instrumento para suspender a liminar concedia pelo
juiz JosuÃ© Sardinha Moraes, da 7Âª Vara CÃvel de GoiÃ¢nia. Argumentou que o cumprimento da
decisÃ£o provocaria dano material irreversÃvel. TambÃ©m afirmou que a medida viola a
ConstituiÃ§Ã£o Federal.

O desembargador considerou que o embate ainda nÃ£o estÃ¡ â??maduro para ver quem estÃ¡ com a
razÃ£oâ?•. Segundo seu entendimento, a concessÃ£o de efeito suspensivo sÃ³ Ã© possÃvel quando
ficam demonstrados o fundamento e a possibilidade de ocorrer lesÃ£o grave ou de difÃcil
reparaÃ§Ã£o. â??Tais requisitos devem ser demonstrados de plano, de forma inequÃvoca, de maneira
que o julgado nÃ£o tenha dÃºvidas quanto a viabilidade de se conferir efeito suspensivoâ?•, afirmou.
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